
 

 

 

 

 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

 

PORTARIA N° 793, de 04 de dezembro de 2024  

  

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e 

as normas estatutárias e regimentais, observando as disposições da Portaria CONAES nº 

147/2007, regulamentada pela Resolução CONAES nº 01, de 17/06/2010, da Comissão Nacional 

de Avaliação da Educação Superior – CONAES, da Resolução CONSEPE Nº 71/2017, e tendo 

em vista o que consta no Processo SEI n° 072.2512.2024.0038489-34, 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º DESIGNAR, sem ônus para esta Universidade, os docentes OBERTAL 

DA SILVA ALMEIDA, matrícula nº. 72.508454, na condição de Coordenador, PATRÍCIA 

SANTOS PEREIRA LIMA, matrícula nº. 72.287848, AUGUSTO CEZAR MAGALHÃES 

ALELUIA, matrícula nº. 92.081400, LUDIMILA CALHEIRA LAURINDO, matrícula nº. 

92.081066, e MICHELE MARTINS CORREA, matrícula nº. 72.443728, todos lotados no 

Departamento de Ciências Naturais – DCN, campus universitário de Vitória da Conquista, para 

compor o Núcleo Docente Estruturante – NDE do curso de Ciências Biológicas (Bacharelado e 

Licenciatura). 

 

Art. 2° Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada 

as disposições da Portaria no 491/2023, publicada no Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 

03/08/2023. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 


